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DECRETO 1230/2019
Publicação Nº 245015

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITARANA     
ESPÍRITO SANTO 
14.492.062/0001-72
DECRETO  Nº 0001230/2019 
Data 04/12/2019 

Ficha Código Descrição Valor

SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

16.500,00

MANUTENCAO DAS ACOES BASICAS DE SAUDE - PAB

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

060002.1030100082.022

33903900000

0000023

1212000

16.500,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDAS DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC

MATERIAL DE CONSUMO

060003.1030200082.029

33903000000

0000042

1212000

40.500,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDAS DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

060003.1030200082.029

33903900000

0000045

1212000

TOTAL: 73.500,00

Art. 2º - Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados os seguintes recursos:
Suplementação/Anulação Dotação: R$ 73.500,00 (setenta e três mil quinhentos  reais )

ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

1.500,00

MANUTENCAO DAS ACOES BASICAS DE SAUDE - PAB

MATERIAL DE CONSUMO 121200033903000000

060002.1030100082.0220000019

25.000,00

MANUTENCAO DOS PROGRAMAS ESF E SAUDE BUCAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 121200031901100000

060002.1030100082.0260000029

47.000,00

MANUTENCAO DO PROGRAMA DE AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE - ACS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 121200031901100000

060002.1030100082.0270000032

TOTAL: 73.500,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Espírito Santo, ITARANA, 04 dezembro de 2019

ADEMAR SCHNEIDER
Prefeito Municipal

O Prefeito Municipal de ITARANA, no Estado do Espírito Santo, usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei Nº 0001310/2018.
DECRETA:

Art. 1º - Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2019 a importância de R$ 73.500,00   (setenta e três mil quinhentos  reais ),
nas seguintes dotações:

DECRETO

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 1 of 1 E&L Produções de Software LTDA

IMPRESSÃO: Zenia Lorena Rizzi

Câmara Municipal

PORTARIA Nº 023/2019
Publicação Nº 244981

PORTARIA Nº 023/2019

“Nomeia Gestor de Contratos”.

O Presidente da Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Inciso II, do art. 114, da Lei Orgânica Municipal e disposições do Artigo 35, II. XIII e XXVI do Regimento Interno desta 
Casa;

considerando o atendimento à Lei Federal nº 8666/93, que “Regulamenta o Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências”;


